
 

 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

I. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliada a 

viabilidade de dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para 

execução da reforma dos banheiros próximo ao restaurante do balneário municipal, para 

atender às necessidades da Secretaria de Obras, defesa civil, transportes e projetos do 

Município de Anaurilândia - MS, bem como apresentará os elementos essenciais que 

servirão para compor o Termo de Referência. Conforme projeto, cronograma físico – 

financeiro, planilha orçamentaria e anexos. 

 

1.2. Natureza do Objeto 

1.2.1. Os serviços objeto do presente estudo são caracterizados como serviços de obra e 

engenharia, para os fins do disposto no inciso XII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

II – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA) 

2.1. A reforma dos banheiros públicos no balneário é uma necessidade urgente e de 

grande importância para a saúde pública, a segurança e a imagem do local. Os benefícios 

da reforma são muitos e impactarão positivamente a vida da população e dos turistas que 

frequentam o balneário. É fundamental que a administração pública priorize essa obra e 

realize a reforma com qualidade e sustentabilidade. 

 

III - CONTRATAÇÃO ANTERIOR  

Não há. 

IV – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

4.1. Não há previsão da presente demanda em Plano Anual de Contratações, uma vez que 

o Município de Anaurilândia - MS somente elaborará PCA para as aquisições e 

contratação a partir do ano de 2024. 

 

4.2. Os Estudos Preliminares estão alinhados ao PPA – Plano Plurianual.  

V – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Normativos disciplinadores: 



 

 

• Lei Federal n.° 14.133/2021; 

• Lei Complementar n.° 123/2006; 

• Lei Federal n.° 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

• Resolução TCE/MS n.° 88/2018 – Manual de Peças obrigatórias;  

• Demais legislações correlatas. 

5.2. Prazo e forma de entrega:  

5.2.1 A entrega dos serviços deverá obedecer aos projetos, memorial descritivo, planilha 

e anexos no prazo de 90 ( noventa ) dias após a assinatura do contrato. 

5.3. Local e condições de entrega: 

5.3.1. A entrega dos serviços devera obedecer aos projetos, memorial descritivo, planilha 

e anexos. 

5.4 Prazo e Condições de Garantia   

5.4.1 A título de garantia de execução contratual, a licitante vencedora deverá até a data 

de assinatura do contrato, prestar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

contratado podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, incisos I, II 

e III da Lei 14.133/2021. A título de garantia da obra responderá a contratada pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, após o recebimento definitivo da obra, pela solidez e segurança do 

trabalho executado, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

5.5. Condições e prazos de pagamento: (art. 141 e seguintes da NLLC) 

5.5.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 

(trinta) dias após o término da obra, após a apresentação da respectiva nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

5.5.1.1. O documento de cobrança da CONTRATADA será a fiscal/fatura, na qual 

obrigatoriamente deverá constar as informações referentes ao número da conta corrente, 

agência e banco para depósito. 

5.5.2. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu 

critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte 

que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.5.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 



 

 

5.5.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 

5.5.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

5.5.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

5.5.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.5.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, 

a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, 

para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

5.5.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

5.5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

5.5.12. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

5.5.13. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 

da CONTRATADA. 

5.5.14. Todas as despesas decorrentes da entrega/execução do objeto, como impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 



 

 

assim como despesas com transportes/fretes e deslocamentos correrão inteira e 

exclusivamente por conta da contratada. 

5.6. Duração do contrato: (art. 105 da NLLC) 

5.6.1 A referida contratação terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

assinatura.  

 

5.7. HABILITAÇÃO 

Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa concorrente;  

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 



 

 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.7.1.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada 

original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 

declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 

dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

5.7.1.2. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, a Administração poderá 

solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a 

correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento. 

 

5.7.2. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade 

fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados; 

b) certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 



 

 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.7.2.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.7.2.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

5.7.2.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 

licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

5.7.2.4.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 
5.7.3.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.7.3.1. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que 

comprove atividade relacionada com o objeto do presente edital, em plena validade. 

5.7.3.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional: Comprovação de que o 

licitante possui em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) 

inscritos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica 

devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados (s) da (s) respectiva (s) certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 

executado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços relativos à 



 

 

execução das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a 

saber:  

Descrição Tipo Und Quant. Comprovação 

Minima (50%) 

DIVISORIA SANITARIA DE 

GRANITO E+3CM H =1,80 

COM 

 

FERRAGENS 

PAREDES E 

PAINEIS 

m2 19,88 9,94 

PORTA DE ALUMINIO UMA 

FOLHA DE ABRIR 

REFORMA E 

RECONSTRUÇÃO 

m2 11,88 5,94 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PAREDES INTERNAS 

COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 

25x35 CM 

APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

REVE - 

REVESTIMENTO 

E 

TRATAMENTO 

DE SUPERFÍCIES 

m2 98,86 49,43 

 

5.7.3.3. Comprovação da capacitação técnico-operacional (Súmula TCU n.° 263): 

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 

relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da contratação, a saber: 

Descrição Tipo Und Quant. Comprovação 

Minima (50%) 

DIVISORIA SANITARIA DE 

GRANITO E+3CM H =1,80 

COM 

 

FERRAGENS 

PAREDES E 

PAINEIS 

m2 19,88 9,94 

PORTA DE ALUMINIO UMA 

FOLHA DE ABRIR 

REFORMA E 

RECONSTRUÇÃO 

m2 11,88 5,94 



 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PAREDES INTERNAS 

COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 

25x35 CM 

APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

REVE - 

REVESTIMENTO 

E 

TRATAMENTO 

DE SUPERFÍCIES 

m2 98,86 49,43 

 

5.7.3.4. Será admitida a soma dos atestados apresentados pelas licitantes, desde que os 

mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação.  

5.7.3.5. Os atestados da licitante deverão ser apresentados preferencialmente em papel 

timbrado da tomadora dos serviços contendo no mínimo: Nome e endereço do emissor; 

assinatura e telefone de contato do Responsável da entidade ou empresa emissora.  

5.7.3.6. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 

apresentados. 

5.7.3.7. Declaração indicando o nome, o CPF e o número do registro no CREA ou CAU 

do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

5.7.3.8. Prova de inscrição ou registro do (s) seu (s) responsável (is) técnico (s), junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU. 

5.7.3.9. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação.  



 

 

5.7.3.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

5.7.3.11. No ato da efetivação do contrato, a licitante vencedora que possua sede social 

fora do Estado de Mato Grosso do Sul, deverá apresentar Certidão de Registro junto ao 

CREA/CAU, com a formalização do “visto” no CREA/CAU/MS, nas condições 

Resolução nº 1121/19 CONFEA. O mesmo procedimento deverá ser adotado, caso o 

responsável técnico não possua registro no CREA/CAU/MS. 

 
VI. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, sob pena de inabilitação:  

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou 

balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios (art. 69, Lei 14.133/21 e § 1º da Lei n. 6404/76); 

a.1) As demonstrações poderão ser complementadas por notas explicativas e outros 

quadros analíticos necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos 

resultados do exercício. 

a.2) A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do 

cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue, considerando-se habilitadas as 

licitantes que apresentarem o Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 01 (um), 

extraídos da seguinte fórmula: 

 

SG =   _____________Ativo Total_____________  ≥ 1 

          Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 

a.3) Caso a licitante não alcance o índice acima previsto, poderá comprovar capital 

mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor referente a proposta, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 

forma da lei, de acordo com os §§ 3º e 4º do artigo 69 da Lei nº 14.133/21. 



 

 

a.4) Caso a empresa licitante tenha sido recém constituída e ainda não tenha apresentado 

balanço contábil exigido na forma da lei, e desde que não extrapolado o prazo de entrega 

das informações previsto do art. 1.078 do Código Civil, poderá apresentar em substituição 

a exigência do item 6.1, “a” o balanço de abertura.  

6.2. A seleção de licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente para 

assegurar a execução integral do contrato tem por dispositivo legal o artigo 69, §§1º e 5º 

da Lei n.° 14.133/21. Assim, necessário se faz que a Administração Pública se previna de 

empresas sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro para a execução 

contratual e que não guardem capacidade financeira para assegurar o cumprimento do 

objeto da licitação até sua conclusão. 

6.2.1. Referida capacidade financeira não diz respeito apenas ao cumprimento contratual, 

mas também a suportar possíveis atrasos no pagamento. 

6.2.2. A Lei n. 14.133/2021 não menciona de forma detalhada sobre o assunto, não 

havendo como definir um critério rígido para avaliar a conveniência do índice exigido. A 

Norma Geral de Licitações não traz, assim, a obrigatoriedade de observância específica 

dos índices contábeis a serem postos no edital. Porém, a prática administrativa adotou a 

praxe dos índices contidos em instruções normativas.  

6.2.3. Por óbvio, a Administração não quer contratar uma empresa que não tenha 

idoneidade financeira ou condições de executar um contrato.  

6.2.4. Tal possibilidade está adequada, tendo em vista que, sobre o tema, a Súmula 275 

do TCU assim dispõe: “Para fins de qualificação econômico-financeiro, a Administração 

pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio 

líquido mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, 

no caso de compras para entrega futura e de execução de obras e serviços.” 

 

VII. DA SUSTENTABILIDADE 

7.1. A reforma de banheiros públicos em um balneário oferece uma oportunidade única 

para integrar a sustentabilidade ao projeto. Abordagens ecológicas podem reduzir o 

impacto ambiental do local, diminuir custos operacionais e criar um ambiente mais 

agradável para usuários e comunidade. 



 

 

7.2. Ao implementar medidas de sustentabilidade na reforma de banheiros públicos, o 

balneário estará contribuindo para a proteção do meio ambiente, a promoção da saúde 

pública e a construção de um futuro mais sustentável. 

7.3. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a 

contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, 

contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG; 

VIII. CONSÓRCIO 

8.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio em razão da 

inviabilidade técnica do parcelamento do objeto, o que poderia trazer prejuízos ao todo 

do objeto a ser executado. 

IX. SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação para entrega do objeto contratual. 

X – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

10.1. A quantidade foi definida tendo em vista as necessidades da população que 

frequenta o balneário municipal de Anaurilândia/MS, conforme projeto de engenharia 

que segue em anexo. 

 

XI – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

11.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.  

7.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a EQUIPE 

DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou características: 

 I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

 II – A aquisição através de processo licitatório é uma alternativa viável e conhecida entre 

as empresas do ramo;  

 III – Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados;    

 

XII – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 



 

 

12.1. Foi utilizada a tabela SINAPI , AGESUL e SBC, conforme projeto de engenharia 

que segue em anexo. 

 

XIII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

13.1. A reforma de banheiros públicos no balneário deve ser planejada de forma 

abrangente, considerando aspectos técnicos, sociais e ambientais. A escolha das soluções 

deve levar em conta o orçamento disponível, as necessidades dos usuários e a busca por 

um ambiente sustentável e acessível a todos. 

 

XIV – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

14.1 Para atendimento da demanda não há possibilidade de fracionamento ou 

parcelamento do objeto por inviabilidade técnica devendo a contratação ser realizado por 

preço global. 

XV - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

15.1. A reforma do banheiro público visa proporcionar um ambiente mais seguro, 

higiênico, moderno e inclusivo para todos os usuários. A implementação das medidas 

descritas neste documento contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população 

e para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.  

XVI – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

16.1. Ficará a cargo da Secretaria de Obras, Defesa Civil, Transportes e Projetos, preparar 

o local para receber os materiais contidos.  

XVII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

17.1. Não há. 

 

XVIII – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

18.1. A reforma de um banheiro público pode gerar diversos impactos ambientais. No 

entanto, com o planejamento adequado e a implementação de medidas de tratamento, é 

possível minimizar esses impactos e realizar a obra de forma sustentável. A escolha de 

materiais ecológicos e a adoção de práticas sustentáveis podem aumentar os custos 

iniciais da reforma, mas geram economia a longo prazo e contribuem para a preservação 

do meio ambiente. 

 



 

 

XIX – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1. A contratação será realizada através de dispensa de licitação, com disputa por menor 

preço proposto por item, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 no art. 75 inciso 

I, com aplicação de tratamento diferenciado para micro e pequenas empresas nos termos 

da Lei Complementar n° 123/2006. 

 

XX - CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO ACESSO 

20.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à 

informação), o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

 

XXI – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO E POSICIONAMENTO 

CONCLUSIVO 

21.1. Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao 

atendimento das demandas das Secretarias Municipais, mostra-se tecnicamente possível 

e fundamentadamente necessária, para atender as necessidades do Município de 

Anaurilândia - MS. 

 

Anaurilândia - MS, 11 de março de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

I – OBJETO 

1.1. Pedido de Abertura de Processo Licitatório na modalidade Dispensa de Licitação, 

objetivando a contratação de empresa especializada para execução da reforma dos 

banheiros próximo ao restaurante do balneário municipal, para atender às necessidades 

da Secretaria de Obras, defesa civil, transportes e projetos do Município de Anaurilândia 

- MS, conforme Anexos. 

 

1.2. Natureza do Objeto 

1.2.1. Os serviços objeto do presente estudo são caracterizados como obras de engenharia, 

para os fins do disposto no inciso XII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

II – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A reforma dos banheiros próximos ao restaurante do balneário municipal é uma 

necessidade urgente e de grande importância para a saúde pública, a segurança e a 

imagem do local. Os benefícios da reforma são muitos e impactarão positivamente a vida 

da população e dos turistas que frequentam o balneário. É fundamental que a 

administração pública priorize essa obra e realize a reforma com qualidade e 

sustentabilidade, desta forma atender as necessidades do Município de Anaurilândia – 

MS. 

 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21) 

4.1. Normativos disciplinadores: 

Lei Federal n.° 14.133/2021; 



 

 

Lei Complementar n.° 123/2006; 

Lei Federal n.° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

Resolução TCE/MS n.° 88/2018 - Manual de Peças obrigatórias;  

Demais legislações correlatas. 

4.2. Duração do contrato: (art. 105 da NLLC) 

4.2.1 A referida contratação terá vigência de 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração. 

4.2.1.1 Cronograma Físico-Financeiro 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA 

ITEM 
SERVIÇOS 

TEMPO EM MESES 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE REFORMA DOS 

BANHEIROS PRÓXIMO AO 

RESTAURANTE DO BALNEÁRIO 

MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 

X  X X          

 

4.3. DA SUSTENTABILIDADE 

4.3.1. A reforma de banheiros públicos em um balneário oferece uma oportunidade única 

para integrar a sustentabilidade ao projeto. Abordagens ecológicas podem reduzir o 

impacto ambiental do local, diminuir custos operacionais e criar um ambiente mais 

agradável para usuários e comunidade. 

4.3.2. Ao implementar medidas de sustentabilidade na reforma de banheiros 

públicos, o balneário estará contribuindo para a proteção do meio ambiente, a 

promoção da saúde pública e a construção de um futuro mais sustentável. 

4.3.3. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a 

contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, 

contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG; 

4.4. CONSÓRCIO 



 

 

4.4.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio em razão 

da inviabilidade técnica do parcelamento do objeto, o que poderia trazer prejuízos ao todo 

do objeto a ser executado. 

4.5. SUBCONTRATAÇÃO 

4.5.1. Não será admitida a subcontratação para entrega do objeto contratual. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo e forma de entrega:  

5.1.1. A entrega será feita no prazo de até 90 (noventa) dias, conforme projetos, 

memorial descritivo, planilha e anexos. 

5.1.2. O objeto deverá executado conforme as especificações contidas no Aviso de 

Dispensa, Termo de Referência e Contrato Administrativo, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

inadimplente.  

5.1.3. A licitante contratada obriga-se a prestar os serviços do presente Edital de acordo 

com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 

e fornecimento de novos itens se necessários ao pleno atendimento e execução do objeto 

contratado   

5.1.4. O gerenciamento, administração e subordinação do fornecimento decorrentes da 

presente licitação serão da Secretaria demandante do Município de Anaurilândia – MS. 

5.1.5. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão inteira e 

exclusivamente por conta da contratada. 

5.1.6. A Prefeitura Municipal de Anaurilândia - MS poderá se recusar a receber o objeto 

licitado, caso esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do certame, 

circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do 

adjudicatário. 

5.1.7. O descumprimento em qualquer das condições do fornecimento do objeto sujeitará 

o licitante a aplicação das sanções administrativas previstas neste edital. 

5.2. Local e condições de entrega: 

5.2.1. A entrega dos serviços devera obedecer aos projetos, memorial descritivo, planilha 

e anexos. 

5.3 Prazo e Condições de Garantia 



 

 

5.3.1. A título de garantia de execução contratual, a licitante vencedora deverá até a data 

de assinatura do contrato, prestar garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

contratado podendo optar por uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, incisos I, II 

e III da Lei 14.133/2021. A título de garantia da obra responderá a contratada pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, após o recebimento definitivo da obra, pela solidez e segurança do 

trabalho executado, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a entrega 

será prorrogada automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 



 

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Condições e prazos de pagamento: (art. 141 e seguintes da NLLC) 

7.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 

(trinta) dias do recebimento do produto, após a apresentação da respectiva nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

7.1.1. O documento de cobrança da CONTRATADA será a fiscal/fatura, na qual 

obrigatoriamente deverá constar as informações referentes ao número da conta corrente, 

agência e banco para depósito. 

7.2. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu 

critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte 

que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

7.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 



 

 

7.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

7.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

7.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a 

mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, 

para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

7.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

7.12. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

7.13. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 

da CONTRATADA. 

7.14. Todas as despesas decorrentes da entrega/execução do objeto, como impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes/fretes e deslocamentos correrão inteira e exclusivamente 

por conta da contratada. 

 

VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 

 

8.1. A contratação será realizada através de dispensa de licitação, com disputa por menor 

preço proposto por item, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 no art. 75 inciso 

I, com aplicação de tratamento diferenciado para micro e pequenas empresas nos termos 

da Lei Complementar n° 123/2006. 

8.2. Habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.2. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa concorrente;  

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 



 

 

8.2.3. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada 

original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 

declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 

dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

8.2.4. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de microempresa 

ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar n. 123/2006, a Administração poderá solicitar da licitante a 

apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de 

declaração de seu enquadramento. 

8.3. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade 

fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados; 

b) certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 



 

 

8.3.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.3.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

8.3.1.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 

licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

8.3.2.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

8.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.4.1. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que 

comprove atividade relacionada com o objeto do presente edital, em plena validade. 

 

8.4.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional: Comprovação de que o licitante 

possui em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) inscritos 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo - CAU, detentor (es) de atestado(s) de responsabilidade técnica devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhados (s) da (s) respectiva (s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas 

por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para pessoa 

jurídica de direito público ou privado, serviços relativos à execução das parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:  

 



 

 

Descrição Tipo Und Quant. Comprovação 

Minima (50%) 

DIVISORIA SANITARIA DE 

GRANITO E+3CM H =1,80 

COM 

 

FERRAGENS 

PAREDES E 

PAINEIS 

m2 19,88 9,94 

PORTA DE ALUMINIO UMA 

FOLHA DE ABRIR 

REFORMA E 

RECONSTRUÇÃO 

m2 11,88 5,94 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PAREDES INTERNAS 

COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 

25x35 CM 

APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

REVE - 

REVESTIMENTO 

E 

TRATAMENTO 

DE SUPERFÍCIES 

m2 98,86 49,43 

 

8.4.3. Comprovação da capacitação técnico-operacional (Súmula TCU n.° 263): 

apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 

relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da contratação, a saber: 

 

 
Descrição Tipo Und Quant. Comprovação 

Minima (50%) 

DIVISORIA SANITARIA DE 

GRANITO E+3CM H =1,80 

COM 

 

FERRAGENS 

PAREDES E 

PAINEIS 

m2 19,88 9,94 

PORTA DE ALUMINIO UMA 

FOLHA DE ABRIR 

REFORMA E 

RECONSTRUÇÃO 

m2 11,88 5,94 

REVESTIMENTO CERÂMICO 

PARA PAREDES INTERNAS 

COM 

REVE - 

REVESTIMENTO 

E 

m2 98,86 49,43 



 

 

PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 

25x35 CM 

APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

TRATAMENTO 

DE SUPERFÍCIES 

 

 

8.4.4. Será admitida a soma dos atestados apresentados pelas licitantes, desde que os 

mesmos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação.  

8.4.5. Os atestados da licitante deverão ser apresentados preferencialmente em papel 

timbrado da tomadora dos serviços contendo no mínimo: Nome e endereço do emissor; 

assinatura e telefone de contato do Responsável da entidade ou empresa emissora.  

8.4.6. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica 

apresentados. 

8.4.7. Declaração indicando o nome, o CPF e o número do registro no CREA ou CAU do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto. 

8.4.8. Prova de inscrição ou registro do (s) seu (s) responsável (is) técnico (s), junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU. 

8.4.9. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 

licitação.  

8.4.10. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 



 

 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

8.4.11. No ato da efetivação do contrato, a licitante vencedora que possua sede social fora 

do Estado de Mato Grosso do Sul, deverá apresentar Certidão de Registro junto ao 

CREA/CAU, com a formalização do “visto” no CREA/CAU/MS, nas condições 

Resolução nº 1121/19 CONFEA. O mesmo procedimento deverá ser adotado, caso o 

responsável técnico não possua registro no CREA/CAU/MS. 

 

8.5. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA, os seguintes documentos: (Art. 69 da NLLC) 

8.5.1. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos, sob pena de inabilitação:  

 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou 

balanço de abertura no caso de empresa recém-constituída, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios (art. 69, Lei 14.133/21 e § 1º da Lei n. 6404/76); 

 

a.1) As demonstrações poderão ser complementadas por notas explicativas e outros 

quadros analíticos necessários para esclarecimento da situação patrimonial e dos 

resultados do exercício. 

a.2) A composição da boa situação financeira da empresa será verificada por meio do 

cálculo do índice contábil da empresa a ser entregue, considerando-se habilitadas as 

licitantes que apresentarem o Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 01 (um), 

extraídos da seguinte fórmula: 

 

SG =   _____________Ativo Total_____________  ≥ 1 

          Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 

a.3) Caso a licitante não alcance o índice acima previsto, poderá comprovar capital 

mínimo ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor referente a proposta, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 

forma da lei, de acordo com os §§ 3º e 4º do artigo 69 da Lei nº 14.133/21. 

a.4) Caso a empresa licitante tenha sido recém constituída e ainda não tenha apresentado 

balanço contábil exigido na forma da lei, e desde que não extrapolado o prazo de entrega 



 

 

das informações previsto do art. 1.078 do Código Civil, poderá apresentar em substituição 

a exigência do item 6.1, “a” o balanço de abertura.  

 

8.5.2. A seleção de licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente para 

assegurar a execução integral do contrato tem por dispositivo legal o artigo 69, §§1º e 5º 

da Lei n.° 14.133/21. Assim, necessário se faz que a Administração Pública se previna de 

empresas sem quaisquer responsabilidades ou respaldo financeiro para a execução 

contratual e que não guardem capacidade financeira para assegurar o cumprimento do 

objeto da licitação até sua conclusão. 

8.5.3. Referida capacidade financeira não diz respeito apenas ao cumprimento contratual, 

mas também a suportar possíveis atrasos no pagamento. 

8.5.4. A Lei n. 14.133/2021 não menciona de forma detalhada sobre o assunto, não 

havendo como definir um critério rígido para avaliar a conveniência do índice exigido. A 

Norma Geral de Licitações não traz, assim, a obrigatoriedade de observância específica 

dos índices contábeis a serem postos no edital. Porém, a prática administrativa adotou a 

praxe dos índices contidos em instruções normativas.  

8.5.5. Por óbvio, a Administração não quer contratar uma empresa que não tenha 

idoneidade financeira ou condições de executar um contrato.  

8.5.6. Tal possibilidade está adequada, tendo em vista que, sobre o tema, a Súmula 275 

do TCU assim dispõe: “Para fins de qualificação econômico-financeiro, a Administração 

pode exigir das licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio 

líquido mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, 

no caso de compras para entrega futura e de execução de obras e serviços.” 

 

 

 

 

 

IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO 

9.1 Valor total estimado é de R$ 59.537,31 (cinquenta e nove mil, quinhentos e trinta e 

sete reais e trinta e um centavos). 

9.2. O detalhamento da pesquisa de preços, as memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços referenciais, 



 

 

encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

9.3. Para a aquisição pretendida, os gastos serão suportados pela seguinte dotação 

orçamentária: 0071-01.005.15.451.0017.2013-3390.39.00.00.00  

 

X - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o instrumento convocatório e seus anexos. 

10.1.2. Receber os serviços objeto da contratação no prazo e condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução dos serviços, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação dos 

serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  

10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos regidos pela Lei nº 14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 



 

 

10.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

10.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento 

convocatório e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

10.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 



 

 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

10.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021), se for o caso. A comprovação deverá se dar no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, hipótese em que deverá indicar os empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).; 

10.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

10.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

10.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

XI - CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO ACESSO 

11.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à 

informação), o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

Anaurilândia – MS, 11 de março de 2024. 
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